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coNTRATO DE RATETO N" 096/2025.

I D Cl DADES: 2025.05E0500002.09.002ó

I _ PARTES CONTRATANTES

o MUNICíPlo DE MUNIz FRETRE - ESTADo Do ESPíR|To sANTo, pessoo jurídico de direito

publico interno, inscrito no CNPJ no 27.165.68710001-71, por intermédio do FUNDO

MUNICIPAI DE SAÚDE - ES, inscrito no CNPJ sob o no 14.674.??9/000I -69, com sede no Ruo

Cônego Jose Bozznrello,, 98, r\4uniz l'rr:ire, ES, Brosil, 29380000, dorovonte denomincrdo

openos CONTRATANTE, representodc ir(.rstcà oto pelo Senhor Prefeito GESI ANTÔN|O DA

SILVA JUNIOR, Brosileiro, portodor do (-t'Í- N" 005.21 2.667-12, e pelo Secretorio Municipol de

SOUdE, SCNhOTO RITA DE CASSIA FONTES, E O CONSóNCIO PÚBIICO DA REGIÃO POLO SUt -
CIM POLO SUL constituído sob o formo de ossocioçÕo público. pessoo jurídico de direito

publlco, inscrito no CNPJ no 02.722.5óó10001 -52, com sede odministrotivo, o Ruo Mcrricr

Josefino de Resende, noó25, Cofé Moco, Mimoso clo Sul, Cep 29.400-000, dorovtrnte

denominodo simplesmente CONSóRCIO, neste oto representodo por seu Presidente, Sr.

Gedson Brondõo Poulino - Prefeito Municipol de lconho, celebrom o presente Controto de

Roteio, com dispenso de licitoçÕo embosodo no lnc. lll do §lo do Arl.2o do Lei Federol

\\.10712005, o quol se regeró pelo Lei Federol 11.10712005, pelo Decreto Federol

6.01712007, pelo Portorio STN/SOF n"')/411ó, pelo Controto de Consorc:io publico do CIM

POtO SUL, e pelos clousulos e condiçôcs oboixo descritos.

II - DO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente instrumenio tem por objeto roteor os despesos do

CONSORCIO entre os Entes CONSORCIADOS nos termos do ort. 8o do Lei n.o 11.lO7l2OO5, e,

com bose no ResoluçÕo Orçomentorio oprovodo pelo Assembléio Gerol, tendo por Íim o

efelivo funcionomento do sede odministrotivo do CONSóRCtO, poro fins de execuçõo dos

objetivos e Íinolidodes do CONSóRCIO no óreo de soúde, nos termos do Controto de

Consórcio Publico firmodo.

PorógroÍo Único - Considerom-se despesos do CONSORCIO, entre outros:

o) Custos despendidos no instoloçôo, oquisiçÕo de equipomentos e monutençÕo de suo

sede;
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b) Custos despendidos no execuçÕo dos objetivos e dos finolidodes do CONSORCIO,

relotivos o oreo de soúde. previstos no Controto de Consórcio PÚblico;

c) custos despendidos no remuneroçÕo de empregodos, e pogomento de grotificoçÕes,
jetons dentre outros, nelo incluído os encorgos trobolhistos;

d) Custos despendidos com serviços de terceiros necessórios oo bom funcionomento dos
otividodes do CONSORCIO, bem como poro o execuçÕo de oçÕes e projetos conforme
disposto no Controto de Consorcio Publico e l:stotuto, em beneficio dos municípios

consorcicrdos.

e) Custos despendidos com serviços de terceiros necessórios o modernizoçÕo tecnologico
dos procedimentos odotodos; oo ossessoromenio técnico, jurídico e profissionol

especiolizodo, e oindo execuçÕo dos melhores proticos de gestÕo oplicoveis oo
CONSORCIO;

f) Custos despendidos no porticipoçÕo de eventos (congressos, seminórios e outros),
cursos, treinomentos, intercômbios, viogens e outros que proporcionem o troco de
experiêncios no óreo de soúde e de consórcios publicos, e oprendizodo necessórios o
promover o constonte melhorio e oprimoromento do modelo consorciol odotodo;

g) Outros despesos cujo reolizoçÕo ou execuÇÕo sejo oprovodo pelos orgÕos colegiodos
do CONSORCIO.

ilr- DAS OBRTGAÇÕES

CLÁUSUIA SEGUNDA - As portes controtontes comprometem-se o cumprir os seguintes
obrigoçÕes:

I - Compete oo CONSóRCIO:

o) Utilizor os volores recebidos por meio do presente instrumento poro custeio do
funcionomento de suo sede odministrotivo e demois serviços, projetos e otividodes
oprovodos pelo Assemblero Gerol, com custeio medionte controto de roteio;

b) Disponibilizor oo CONSORCIADO ocesso oo sistemo de gestÕo do consórcio em tempo
reol, com outorizoçÕo poro geror e emitir relotórios de ogendomentos, otendimentos e
foturomento de serviços;

c) Somente lonçor no sistemo de gestÕo do CONSORCIO os volores finonceiros
repossodos pelo CONSCRCIADO CIpos o recebrmerrto do Notcl oe Pogomento que
comprove o rubrico fincrnceiro pertinente oo recurso finonceiro recebido e o
comprovonte do deposito reolizodo;

d) Envior oo CONSORCIADO os relotórios do execuçÕo orçomentorio e finonceiro do
CONSORCIO, referente oos recursos recebidos por meio deste Controto de Roteio, o fim
de permitir o consolidoçÕo dos contos pelo CONSORCIADO e o eloboroçÕo dos relotórios
fiscois de que troto os Artigos 52 e 54 do Lei Complemenior l0l/2000 e os instruçÕes
normotivos do Tribunol de Contos do EspÍito Scrnto. no toconte o prestoçÕo de constos
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e) Prestor contos quodrimestrolmente oo Conselho Fiscol e à Assembleio Gerol, referente
o utilizoçÕo dos volores decorrentes dos tronsferêncios introgovernomentois reolizcrdos
pelo CONSORCIADO, em rozÕo do execuçÕo deste CONTRATO;

0 Adotor todos os providêncios cobíveis o execuçÕo do presente CONTRATO;

g) Adotor os medidos odministrotivos poro o credenciomento e ou controtoçÕo de
pessoos jurídicos, no formo previsto no legisloçÕo, poro o prestoçõo dos serviços de soude
constontes do Tobelo de Volores e Procedimentos de Soude do CONSORCIO;

h) Disponibilizor oo CONSORCIADO o possibilidode de porticipoçÕo em eventos, cursos,
treinomentos, intercômbios, viogens er outros que proporcionem o troco de experiêncios
no oreo de soude e de consorcio t)r.rolico, e o oprendizodo necesscrrio o promovc'r o
constonte melhoricr e oprimoromento do modelo consorciol odotodo,

i) Adotor os recomendoçÕes emonodos pelo CONSORCIADO em cumprimento à
legisloçÕo e normos oplicoveis oos serviços q serem disponibilizodos;

j) Cumprir com os deliberoções de suo Assembleio Gerol e Cômoro Setoriol de Soude, no
toconte o execuÇÕo de despesos com recursos odvindos do Controto de Roteio firmodo
com os entes consorciodos;

k) Apresentor, por rneio de sistemo de gestÕo de consorcio, relotorios oo CONSORCIADO
dos reposses receb,idos, roteio dos desS>esos com odministroçÕo e monutençÕo do sede e
soldo finonceiro existente em rozÕo do execuçÕo deste CONTRATO;

l) Zelor pelo fiel cumprimento dos clousulos e condiçÕes deste CONTRATO.

ll - Compete oo CONSORCIADO:

o) Porticipor dos reuniÕes dos orgÕos coleglodos do CONSORCIO;

b) Porticipor dos deliberoçÕes sobre funcionomento do consórcio, bem como sobre
outorizoçÕo poro o reolizoçÕo e ou execuçÕo de novos oções, projetos e serviços de
soude demondodos pelo populoçôo do CONSORCIADO;

c) Envior imediotomente oo CONSORCIO copio do Noto de Empenho e o respe<:tivo
Noto de Pogomento e do comprovonte de deposlto periinente oo reposse reolizodo,
visondo permitir o escrituroçÕo do receito no fonte de recurso e rubrico correto, bem
como lonçor o cródito finonceiro no sisiemo gerenciol do CONSORCIO;

d) Acomponhor o execuçÕo do prestoçÕo dos serviços odministrotivos executodos direto
e indiretomente pelo CONSORCIO, bem como do prestoçõo dos serviços de soÚde

credenciodos e ou controtodos em cumprimento os deliberoçÕes dos orgÕos colegiodos
do CONSORCIO;

e) Adotor providôncios cobíveis poro o reposse do coto de custeio onuol correspondente
oo CONSORCIADO, no toconte os dc..spesos odministrotivos e serviços prestodos pelo

do controto de roteio, podendo

)

CONSORCIO outoriz-odos poro pogorrento por m
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efetuor reposses mensois ou o reposse do volor integrol do coto de roteio oprovodo, neste

ultimo, deveró repossor no primeiro semestre;

0 lnformor oo CONSORCIO, por escrito, quolquer inconformidode verificodo no

cumprimento do objeto deste instrumento, visondo possibililor o odoçÕo de medidos
corretivos;

g) Reolizor os reposses finonceiros nos prozos e volores constontes do presente

CONTRATO;

h) Acomponhor e fiscolizor o execuçÕo do presente CONTRATO;

i) Dor omplo divulgoçÕo do presente CONTRATO no imprenso oficiol do CONSORCIADO.

IV - DO VALOR

CLÁUSULA TERCEIRA Fico estobelecido que, o título de roteio dos despesos do
CONSORCIO, o CONSORCIADO repossoró o volor onuol de R§ 73.720,00 (selento e lrês mil
e selecentos e vinte reois), em porcelo único ou dividido em oorcelos mensois. Em

quolquer dos modolidodes escolhidos, o reposse integrol deveró ocorrer dentro do
respectivo exercÍcio finonceiro.

§'1" No coso de opçoo pelo pogomenlo em porcelos mensois, o volortolol constonle do
lnciso I deveró ser infegrolmente repossodo denlro do exercício finonceiro
coÍrespondenle, observondo-se como dolo limile o dio 31 de julho de 2026. A primeiro
porcelo deveró ser obrigotoriomenle repossodo no mês de joneiro de 2026, devendo os

demois porcelos serem quitodos de formo sucessivo e regulor. Por suo vez, no hipótese de
opçôo pelo pogomento em porcelo único, o volor totol previsto no lnciso I deveró ser

integrolmente quitodo oté o encerromento do primeiro trimeslre do exercício finonceiro de
2026.

§2" - O cumprimento dos reposses finonceiros dentro dos prozos estobelecidos neste
controto, viso que os recursos do CONSORCIADO sejom contobilizodos como receito
dentro do referido exercício finonceiro pertinente o vigêncio deste instrumento, e oindo,
visondo osseguror os recursos necessórios poro o pogomento dos despesos odministrotivos
inerentes <ro funcionomento do sede do cons.orcio, e dos serviq:os controtodos pelo
CONSORCIO em cumprimento oo objeto do prese;nte instrumento.

§3" O volor estobelecido nesto clousulo, poderó ser olterodo somente medionte o
oprovoçoo do Assembleio Gerol, no coso dos despesos odministrotivos do sede do
CONSORCIO, e no coso dos demois despesos, conforme o demondo de execuçÕo de
oçÕes e projetos e o necessidode do reposse de recursos finonceiros suficientes poro
custeio dos mesmos, podero ser olterodo por meio de decisÕo do CONSORCIADO
medionte o celebroçÕo de termo oditivo, respeitodo sempre o volor do coto de roteio
fixodcr pelo Assembleio Gerol
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§4" - O CONSORCIADO se obrigo o repossor os volores contidos neste instrumento oo
CONSORCIO, por meio de tronsferêncio boncório ou depósito no conto corrente do
CONSORCIO, no Bonco Bonestes. Conto Corrente 25.102.674. Aqêncio 0.l25 (Mimoso do
Sul/ES), ou outro que vier o ser indicodo, tendo por limite poro efetuor o montonte do
reposse, o dio 25 <Jo mês pertinente o execuçÕo dos despesos, em coso do opçoo do
reposse em porcelos mensois.

v - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁR|A

CLÁUSUIA QUARTA - As despesos dr:scritos no clousulo onterior correrÕo o conto de
dotoçÕes orçomentorios, no fonte de recursos 15000015, consignodos no orçomento do
Secretorio Municipol de Soude do CONSORCIADO, distribuídos no formo do inciso l.

| - Dotoçôes orçomentórios poro cobrir os despesos com o odminislroçôo do sede do
consórcio:

Projeto / Atividode: 100003.1030200272.189

CONSORCIO DE SAUDE.

ELEMENTO DE DESPES A:31717000000
FICHA: 82 FON T E: I 500001 50000

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO

ELEMENTO DE DESPESA: 33717000000
FICHA: 83 FONTE: 150000150000

ELEMENTO DT DESPES A: 447 ]TOOOOOO

FICHA: 84 FONTE: 150000150000

Elementos de Despeso Fonle

3.I .71 .20.00-Roteio pelo PorticipoçÕo em Consórcio Publico I 50000 I 5

3.3.71 .7O.OG-Roteio pelo PorticipoçÕo em Consorcio Publico
4.4.7 1.70.00-Roteio pelo PorticipoçÕo em Consorcio Publico
TOTAT - ilem I

§1" - A celebroçÕo do presente contrcrto de roteio de consorcio publico sem suficiente e
prévio dotoçÕo orçomentório ou sem observor os forrnolidodes legois previstos

configuror<i oto <ie improbidode odn.rrrrrstrotivo conforme disposto no ori. 10, inc. XV, do
Lei Federol n 8.429192 (Lei dos Atos de lmprobidode Administrotivo).

§2" Fico ocordodo quê o responsobilidode de inserçõo de
e exclusivo do CoN*;", nõo sendo o. ..\U

dotoçôo orçomentório é único
io do CONSóRCIO o correçõo

\\

)

Volor

26.060,00
r 50000 I 5

I 50000 I 5

45.óó0,00

2.000,00
73.720,O0
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o, iüroçõo do dotoçõo orçomentório, vislo se trotor de rubrico conslonte do orçomenlo
de codo município CONSORCIADO.

VI - DO PRAZO

CLÁUSUIA QUINTA - O presente instrumento tero vigêncio o portir de 0110112026 até
3t 11212026.

VII - DAS PENALIDADES

CLÁUSUIA SEXTA - O inodimplemento dos obrigcrçÕes finonceiros estobelecidos neste

instrumento sujeito o CONSORCIADO inodimplenle às penolidodes previstos no Controto
de Consórcio Publico firmodo, Estotuto do CONSORCIO e Art. Bo, § 5o, do Lei Federol n.o

1 I .107/05 (Lei Gerol dos Consorcios Publicos) e no Decreto Federol 6.01712007.

vril - DA AÇÃO PROMOCTONAT

CIÁUSULA SÉftnÂa Fico ocordodo que em todo e quolquer oçÕo promocionol,
relocionodo corn o objeto ciescrito no ClóLr:,ulo Primeiro deste CONIRATO, sero

obrigotoriomente destocodo <r porticipoçÕo do CONSORCIO e do CONSORCIADO.

CLÁUSULA OTTAVA - As portes se comprometem o nÕo utilizoçÕo do nome e ou
loçTomorco do CONSORCIO ou do CONSORCIADO em moteriol estronho oo objeto deste
CON I RATO.

tx - DAS DTSPOSTÇÕES GERATS

CLÁUSULA NONA - O presente instrumento surtiro efeitos jurídicos o portir do doto de suo

ossinoturo, com efeitos finonceiros oo exercício pertinente o 2026.

CIÁUSUtA OÉCtmn - O presente instrumento sero rescinciido outomoticcrmente no coso de
o CONSORCIADO cJeixor <Je integror o CONSORC O, desde que otendiclos os formolidodes
estobelecidos no Controto de Consorcio Publico e Estotuto do CONSORCIO, sem preju2o

do cobronço odministrotivo e ou judiciol de volores em otroso devldos em decorrêncio do
presente instrumento e ou deliberoçÕo do Assembleio Gerol.

CLÁUSULA oÉctma PRIMEIRA - O CONTRATANTE ossume integrol responsobilidode pelo

compromisso ossumido e decloro que reolizoró o ocordodo neste instrumento conforme
dcscrito no Clousulo Primeiro, e qrre, coso venho o descumprir os clousulos e condiçÕes
deste instrumento controiuol, torno-se inodimplente poro efeitos de execuçÕo futuro,
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constituindo ossim titulo executivo extrojudiciol, com fulcro no Art. 784, inciso lX do Codigo
de Processo Civil, no volor totol descrito no Clóusulo Terceiro deste Controto.

X - DO FORO

CIÁUSULA oÉClma SEGUNDA - As portes elegem de comum ocordo o Foro do Comorco
de Mlmoso do Sul/ES poro dirimir os duvidos emergentes do presente instrumento.

E por estorern jt.rstos e ocordodos, ossinom o presente instrumento porticulor em duos vios

de iguol teor e f ormo no presenço de duos testemunhos.

Muniz Freire- 85,22 de dezembro de 2025
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Testemunhos

CONTRATANTE

Gedson ndõo Poulino
Presidente do Consórcio Pú co do Regioo Polo Sul - CIM Polo Sul

CONTRATADO
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